
 

 
 

Revisado e atualizado em 03/03/2021. 
Núcleo Acadêmico Simers – Rua Coronel Corte Real 975 – Porto Alegre/RS 

 Contato: (51) 3027-3773/3782 E-mail: nucleoacademico@simers.or.br  

Edital de Seleção da Comissão do Trote Solidário 2021/1 

 

1. Objetivo:  

1.1. Formar a comissão organizadora do Trote Solidário 2021/1.  

 

2. Período de inscrições: 05/03/2021 até 12/03/2021. 

 

3. Critério de escolha:  

3.1. A comissão será composta por até 10 estudantes de medicina por universidade, 

sendo aceitos estudantes do 1º até o 12º semestre, obrigatoriamente no mínimo um 

estudante da 1º ao 4º semestre/ 1º e 2º ano; 

3.2. A preferência em um primeiro momento, se dará pela comissão formada no início de 

2020 e alunos do ciclo básico; 

3.3. Os demais integrantes da comissão, serão escolhidos por meio de um formulário 

eletrônico disponibilizado pelo Núcleo Acadêmico do Simers (NAS); 

3.4.  A diretoria do NAS fará a escolha dos membros da comissão que responderam ao 

formulário. 

 

4. Deveres da comissão: 

4.1. Participar ativamente da organização do Trote Solidário em sua universidade; 

4.2. Montar um grupo no WhatsApp, adicionando os estudantes de medicina do 1º ao 4º 

semestre, mais os demais alunos que quiserem participar e os diretores do NAS 

responsáveis pela universidade; 

4.3. Repassar as informações para os participantes; 

4.4. Incentivar a participação dos alunos na doação de sangue e de alimentos;  

4.5. Organizar as postagens nas redes sociais acerca do Trote Solidário 

4.6. Organizar fluxo de entrega de camisetas do Trote Solidário aos calouros, quando 

houver.  

4.7. Envio do certificado será realizado por e-mail à Comissão Organizadora de cada 

Universidade, responsável por encaminhar o documento aos participantes. 

 

5. Certificado: 

5.1. A Comissão Organizadora receberá um certificado de 28 horas; 

5.2. Participação ativa dos membros da comissão é requisito para a obtenção de 

certificado, sendo avaliada pela diretoria do NAS. 

5.3. A segunda via do certificado é concedida até um ano após o evento. 

5.4. A comissão organizadora de cada Universidade fica responsável pelo envio dos 

certificados aos participantes da mesma. 

  


